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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO N°46/2013 
PMCM

PREGÃO PRESENCIAL 70/2013

CONTRATANTE: Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná.

CONTRATADO: Empresa Clinica Vida & 
Saúde Traesel Ltda.
 
OBJETO: Alocação de serviços médicos 
pediátricos através de empresa de direito 
privado para prestação de serviços de con-
sultas pediátricas ambulatoriais e plantões 
médicos.

VALOR TOTAL: R$ 366.600,00(trezentos 
e sessenta e seis mil seiscentos reais)

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 meses.

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante.

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná.

CONTRATANTE  
Prefeitura Municipal de Cruz Machado         

CONTRATADA
Empresa Clinica Vida & Saúde 

Traesel Ltda

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 
01/2013 - AO CONTRATO Nº DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO Nº 82/2012 – 
PMCM.

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado.

CONTRATADO: Clinica Médica Grill & 
Ribeiro Ltda.
 
ADITIVO: Prorroga o prazo de prestação 
de serviço por 45 (quarenta e cinco dias) 
dias.

As demais Clausulas do Contrato Originá-
rio não atingido por este Termo permane-
cem inalteradas.

CONTRATANTE  
Prefeitura Municipal de Cruz Machado

CONTRATADA
Clinica Médica Grill & Ribeiro Ltda

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 
01/2013 - AO CONTRATO Nº DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO Nº 46/2011 – 
PMCM.

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado.

CONTRATADO: Clinica Médica Ortotec 
Ltda.
 
ADITIVO: Prorroga o prazo de prestação 
de serviço por 12 (doze) meses.

As demais Clausulas do Contrato Originá-
rio não atingido por este Termo permane-
cem inalteradas.

CONTRATANTE  
Prefeitura Municipal de Cruz Machado         

CONTRATADA
Clinica Médica Ortotec Ltda

ATOS DOS CONSELHOS 
E COMISSÕES

RESOLUÇÕES
CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE CRUZ MACHADO 

Resolução nº 001/2013 

Súmula: Aprovação de encaminhamento de 
documentos referentes a 1ª fase Deliberação 
nº 22/2013 do Conselho Estadual dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CEDCA 
- PR.
  
O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 357/90 de 11 de dezembro de 
1990;

Considerando a deliberação de plenária rea-
lizada em 28/05/13;

Resolve:

Art. 1º - Aprovar em sua íntegra o encami-
nhamento de documento para a 1º fase da 
Deliberação nº 22/2013 do Conselho Esta-
dual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CEDCA PR, para o pleito de recursos 
referente ao serviço de Acolhimento Institu-
cional/Casa Lar desta municipalidade.
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CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

CRUZ MACHADO – PR

Resolução nº 003/2013 

Súmula: Aprovação do Reordenamento 
do Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos (SCFV).
  
O Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Municipal nº 
566/96 de 18/12/96;

Considerando a deliberação de plenária 
realizada em 28/05/13;

Resolve:

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EXTRATOS DE CONTRATOS
ERRATA

EXTRATO DE CONTRATO 
N.º  02/2013 CMCM

Contrato emergencial

A Câmara Municipal de Cruz Machado, 
re-ratifica  o extrato de contrato publica-
do junto aos órgãos Oficiais deste Legis-
lativo,  nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ: PRAZO DE CONTRA-
TAÇÃO : 60 (sessenta meses);

LEIA-SE: PRAZO DE CONTRATA-
ÇÃO : 60 (sessenta dias).

Edifício do Legislativo Municipal, em 
data de 27 de maio de 2013.

RONALDO SCHRIBENIG
Presidente do Legislativo Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

CRUZ MACHADO – PR

Resolução nº 002/2013 

Súmula: Aprovação de encaminhamento de 
documentos referentes a 1ª fase Deliberação 
nº 22/2013 do Conselho Estadual dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CEDCA 
- PR.
  
O Conselho Municipal de Assistência So-
cial – CMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 566/96 de 
18/12/96;

Considerando a deliberação de plenária rea-
lizada em 28/05/13;

Resolve:

Art. 1º - Aprovar em sua íntegra o encami-
nhamento de documento para a 1º fase da 
Deliberação nº 22/2013 do Conselho Esta-
dual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CEDCA PR, para o pleito de recursos 
referente ao serviço de Acolhimento Institu-
cional/Casa Lar desta municipalidade.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala de Sessões, 29 de maio de 2013.

Isabel Frankenberger
Presidente CMAS

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala de Sessões, 29 de maio de 2013.

Roseli Iolanda H. Presznhuk
Presidente CMDCA

Art. 1º - Aprovar o processo de reorde-
namento do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), o 
qual visa unificar, qualificar e equalizar 
a oferta deste serviço para crianças, ado-
lescentes e pessoas idosas, tendo como 
base as orientações definidas pela Tipifi-
cação Nacional de Serviços Socioassis-
tenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 28 de maio de 2013.

Isabel Frankenberger
Presidente CMAS


